COMUNICADO AOS TRABALHADORES

O papel do sindicato dos trabalhadores historicamente é defender e representar os interesses da sua categoria profissional, buscando melhores condições de trabalho, salários justos e direitos iguais, através da fiscalização das leis, organização de mobilizações e a negociação coletiva cujo fruto final é o Acordo Coletivo de Trabalho.
 
O Acordo Coletivo de Trabalho é um instrumento jurídico-normativo que estabelece regras e condições de trabalho aplicáveis a uma empresa e a seus empregados, por meio da negociação direta entre a empresa e o sindicato dos trabalhadores. 

Ele possui força de lei, uma vez que detalha direitos e deveres, versa sobre temas como jornada de trabalho, reajustes salariais, benefícios e outras questões, ficando a empresa impedida de descumprir o Acordo Coletivo, pois, o seu descumprimento, gera consequências como: multas, indenizações e ações trabalhistas. 

Assim, as cláusulas do Acordo Coletivo obrigatoriamente devem ser respeitadas pelo empregador e pelo empregado, sendo que, no período de vigência do Acordo, as suas normas são obrigatórias. 

No caso dos benefícios, o Acordo Coletivo de Trabalho do SINDVIÁRIOS com a CET-Santos prevê na sua Cláusula 35, que o SINDVIÁRIOS contratará e administrará um plano de assistência médica e odontológica para atender a todos os trabalhadores da CET-Santos e os seus dependentes diretos: cônjuge/companheira(o) e filhos. 
A mesma cláusula prevê, ainda, que o custeio dos planos será suportado pela CET-Santos, junto com o trabalhador (Cláusula 35.2) .
 
Considerando que o Acordo Coletivo possui força de lei.  
Considerando que o Acordo Coletivo do SINDVIÁRIOS com a CET-Santos encontra-se em plena vigência; 

Considerando que a vigência vincula as partes ao cumprimento do Acordo até o final da sua vigência, que ainda não ocorreu.
Considerando que o plano de assistência médica e odontológica que hoje é mantido pelo SINDVIÁRIOS em prol dos trabalhadores é um direito dos trabalhadores abrangido no Acordo Coletivo.
A CET-Santos não pode unilateralmente interromper, retirar ou ameaçar retirar, encerrar ou ameaçar retirar, ou de qualquer outra forma, tentar colocar fim ao plano de assistência médica e odontológica que hoje é mantido pelo SINDVIÁRIOS, com base na Cláusula 35 do Acordo Coletivo de Trabalho em vigência, sem negociação com o sindicato e sem respaldo em cláusula específica do acordo que permita tal ação.

Entretanto, chegou ao conhecimento do SINDVIÁRIOS o Ato nº 013/2025 – DAF emitido pela CET-Santos, destinado a todos os seus trabalhadores, o qual informa que a empresa neste momento oferece aos seus trabalhadores da possibilidade de adesão a novos planos de saúde, a saber: Plano Blue Med e CAPEP Saúde, e que deixará de pagar o plano médico e odontológico que é administrado pelo SINDVIÁRIOS, o que não é possível, pois, a CET-Santos não pode unilateralmente descumprir o Acordo Coletivo em vigência.

Considerando que o desejo da CET-Santos de colocar fim a manutenção da sua parte no Plano Médico e Odontológico - Cláusula 35 do ACT - representa ato totalmente ilícito, pois, viola o Acordo Coletivo em vigor que possui força de lei, COMUNICA o SINDVIÁRIOS neste momento que no dia 10 de outubro estará dando entrada na Justiça do Trabalho na medida judicial cabível para buscar a necessária LIMINAR judicial para combater o ato ilícito que é cometido pela CET-Santos neste momento e, assim fazendo, defender os direito de todos os trabalhadores que é garantido na Cláusula 35 do ACT. 


São Paulo, 9 de outubro de 2025





